
DECRETO Nº 51.857, 
DE 1º DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Faculdade
de Medicina de São José do Rio Preto,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

600.000,00 (Seiscentos mil reais), suplementar ao
orçamento da Faculdade de Medicina de São José do
Rio Preto, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de junho de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43066 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO-FAMERP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 600.000,00

T O T A L 1 600.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1022.1151 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00

1 4 600.000,00
T O T A L 600.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43066 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO-FAMERP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 600.000,00
T O T A L 1 600.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1017.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,

HOSPITALAR E AMBUL 600.000,00
1 4 600.000,00

T O T A L 600.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43066 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO-FAMERP
T O T A L 1 4 600.000,00
MAIO 600.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43066 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO-FAMERP
T O T A L 1 4 600.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 600.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 600.000,00 600.000,00 0,00
TOTAL GERAL 600.000,00 600.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.858, 
DE 1º DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Justiça e da Defesa da Cidadania, visan-
do ao atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 23.051,00

(Vinte e três mil, cinqüenta e um reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 1, da
Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007, e de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de junho de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 23.051,00

T O T A L 1 23.051,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1723.4936 REFORMA E ADAP.INSTAL.

COMPLEXO BARRA 23.051,00
1 4 23.051,00

T O T A L 23.051,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 23.051,00
T O T A L 1 23.051,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1723.4936 REFORMA E ADAP. INSTAL.

COMPLEXO BARRA 23.051,00
1 3 23.051,00

T O T A L 23.051,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
T O T A L 1 4 23.051,00
MAIO 23.051,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADA

NIA
T O T A L 1 3 23.051,00
MAIO 23.051,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 23.051,00 23.051,00 0,00
TOTAL GERAL 23.051,00 23.051,00 0,00

DECRETO Nº 51.859, 
DE 1º DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
dos Transportes, visando ao atendimento
de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.100.000,00 (Dois milhões,cem mil reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria dos Transportes, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de junho de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16002 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 3 1.020.481,00
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3 1.079.519,00

T O T A L 3 2.100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.784.1602.1291 ELIMINAÇÃO RESTR..OPERAC.

HIDROV.TIETÊ 370.000,00
3 4 370.000,00

26.784.1602.4910 MANUTENÇÃO E SEGURANÇA
HIDROVIA TIETÊ- 1.730.000,00

3 4 1.730.000,00
T O T A L 2.100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16002 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 3 2.100.000,00
T O T A L 3 2.100.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.784.1602.4910 MANUTENÇÃO E SEGURANÇA

HIDROVIA TIETÊ- 2.100.000,00
3 3 2.100.000,00

T O T A L 2.100.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES

T O T A L 3 4 2.100.000,00
MAIO 1.900.000,00
JUNHO 200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES

T O T A L 3 3 2.100.000,00
MAIO 1.900.000,00
JUNHO 200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 2.100.000,00 2.100.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.100.000,00 2.100.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.860, 
DE 1º DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Defensoria
Pública do Estado, visando ao atendimento
de Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

324.597,00 (Trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos
e noventa e sete reais), suplementar ao orçamento da
Defensoria Pública do Estado, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de junho de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
42001 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5 5.400,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 5 279.197,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 5 40.000,00
T O T A L 5 324.597,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.092.4002.5686 IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO

E ADEQUAÇÃO DA 324.597,00
5 3 284.597,00
5 4 40.000,00

T O T A L 324.597,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

T O T A L 5 3 284.597,00
JUNHO 284.597,00
T O T A L 5 4 40.000,00
JUNHO 40.000,00
T O T A L G E R A L 324.597,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 1 324.597,00 324.597,00 0,00
TOTAL GERAL 324.597,00 324.597,00 0,00

DECRETO Nº 51.861, 
DE 1º DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes e de
Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Administração
Penitenciária, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 8º, § 2º, item
1, da Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007, e de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 1º de junho de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38005 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3 170.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 3 80.000,00
T O T A L 3 250.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 250.000,00
3 3 170.000,00
3 4 80.000,00

T O T A L 250.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

T O T A L 3 3 170.000,00
MAIO 170.000,00
T O T A L 3 4 80.000,00
MAIO 80.000,00
T O T A L G E R A L 250.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 1 250.000,00 250.000,00 0,00
TOTAL GERAL 250.000,00 250.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.862, 
DE 1º DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
“Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”-FUNAP,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

4.787.900,00 (Quatro milhões, setecentos e oitenta e
sete mil, novecentos reais), suplementar ao orçamento
da Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”-
FUNAP, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei
nº 12.549, de 02 de março de 2007, e de conformidade
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de junho de 2007
.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF. DR. MANOEL PEDRO

PIMENTEL - FUNAP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4 3.145.900,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 1.642.000,00
T O T A L 4 4.787.900,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4296 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

POPULAÇÃO CAR 4.775.900,00
4 4 4.775.900,00

14.421.3805.4298 FORMAÇÃO CULT. ENS. FUND.
E MÉDIO POP. CAR 12.000,00

4 4 12.000,00
T O T A L 4.787.900,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38045 FUND. PROF. DR. MANOEL PEDRO

PIMENTEL - FUNAP
T O T A L 4 4 4.787.900,00
MAIO 598.487,00
JUNHO 598.487,00
JULHO 598.487,00
AGOSTO 598.487,00
SETEMBRO 598.487,00
OUTUBRO 598.487,00
NOVEMBRO 598.487,00
DEZEMBRO 598.491,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 2.2 4.787.900,00 0,00 4.787.900,00
TOTAL GERAL 4.787.900,00 0,00 4.787.900,00

DECRETO Nº 51.863, 
DE 1º DE JUNHO DE 2007

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Santo
Antônio do Aracanguá, que declarou
Situação de Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 1.268, de 16 de janeiro de
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